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Assunto: Concede Voto de Aplauso às pessoas que menciona (Dayane Laiza 
Rodrigues da Silva, Sophia Louise Rodrigues de Freitas e Alice Catarina Rodrigues 
Marcolino de Siqueira) pelos títulos conquistados no Miss Brasil representando a cidade 
de Cruzeiro.  

 

À Mesa:  

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 
consignado na Ata dos trabalhos legislativos.  

 

A trajetória e as recentes conquistas da família de modelos cruzeirenses 

Dayane Laiza Rodrigues da Silva (mãe), Sophia Louise Rodrigues de Freitas (filha) e 

Alice Catarina Rodrigues Marcolino de Siqueira (filha) reforçam o destaque de 

Cruzeiro no cenário nacional. 

Dayane Laiza Rodrigues da Silva, ganhou o título de Miss Brasil Imprensa 2025 

representando a cidade de Cruzeiro e no último sábado, 13/09/25, Dayane voltou a 

brilhar e foi eleita Primeira Vice Miss Brasil Splendid 2026, desta vez representando o 

Estado de São Paulo. Os resultados a credenciam ainda mais como um dos grandes 

nomes da beleza brasileira na atualidade. Com as conquistas, a cruzeirense se 

prepara para um novo desafio: representar o Brasil em competições internacionais que 

acontecerão em breve. 

Sophia Louise Rodrigues de Freitas, ganhou o título de Miss Brasil Imprensa 

Kids 2025 e sua irmã Alice Catarina Rodrigues Marcolino de Siqueira ganhou o título 

de Mini Miss Brasil Imprensa 2025, representando também a cidade de Cruzeiro. 

Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada as 

modelos Dayane Laiza Rodrigues da Silva, Sophia Louise Rodrigues de Freitas e Alice 

Catarina Rodrigues Marcolino de Siqueira, para ciência da manifestação da Câmara 

Municipal de Cruzeiro. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 17 de setembro de 2025. 
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